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I Í N I E 

ESTADODO CEARA 

MENSAGEM N 0 6.279 

Fortaleza, 20 de Dezembro de 1996 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta Assembléia 
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fms de apreciação e 
aprovação, atendido os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso 
Projeto de Lei, com vistas à criação e extinção dos cargos de Direção e 
Assessoramento da Administração Estadual tendo em vista as necessidades da 
Secretaria da Fazenda - SEFAZ, e da Secretaria do Turismo - SETUR. 

O Programa Global de Modernização Tributária, implantado na Secretana da 
Fazenda - SEFAZ, e a busca da eficiência na tarefa de arrecadação de tributos e da 
odmização na utilização dos recursos públicos disponíveis à alavancagem da 
poupança pública e o restabelecimento da capacidade de investimento da máquina 
estatal, gerou a necessidade de sua reestruturação organizacional, que está em 
consonância com os princípios que norteiam a reforma do Estado. 

No que se refere a SETUR, a proposição em foco visa adequar a política de 
Tunsmo do atual Governo, no processo de fomento e desenvolvimento através de 
investimentos locais e estrangeiros. Pretende-se com isso a capacitação e 
qualificação do segmento envolvido com a melhoria do serviço prestado pela 
Secretaria, com vistas a atender as necessidades geradas com a transferência dos 
bens móveis e imóveis cedidos ao Estado do Ceará pela Companhia de 
Desenvolvimento do Ceará - CODECE, conforme deliberado em Assembléia Geral 
Extraordinária do dia 30 de novembro de 1995. 



ESTAOO 00 CEARÁ 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir o 
necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar valiosa 
colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-lo em tramitação sob regime de 
urgência, dado o seu relevante interesse social. 

Apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares protestos de 
consideração e apreço. 

PALACIO DO GO 
de dezembro de/f996. 

/O-t-co 
"GOVERNA D 

em Fortaleza, aos 20 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado Cid Ferreira Gomes 

DIGNÍSSIMO PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 

.NESTA/ 



ESTADO DO CEARA 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a extinção e criação de cargos 
de Direção e Assessoramento na forma que 
indica. 

Art 1° - O Anexo I a que se refere o Art. 1° da Lei n0 12.593, de 31 de maio 
de 1996, passa a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei. 

Ar t 2o - Ficam criados os cargos de Direção e Assessoramento de 
provimento em comissão constantes no Anexo Único desta Lei, que passam a 
integrar a estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda - SEFAZ e da 
Secretaria de Turismo- SETUR. 

Art 3o - Fica autorizada a extinção dos cargos de Direção e Assessoramento 
de provimento em comissão constantes do Anexo Único desta lei, integrantes da 
estrutura organizacional da Secretaria da Fazenda - SEFAZ. 

Art 4o - Os cargos criados nesta Lei, serão distribuídos nas suas respectivas 
lotações, através de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art 5o - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Fazenda - SEFAZ e Secretaria 
do Turismo - SETUR, que serão suplementadas se insuficientes. 

Art 6o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art T - Ficam revogadas as disposições em contrário. 



ESTADO DO CEARÁ 

REPERCUSSÃO FINANCEIRA - SEFAZ / SETUR 

sm mmoiAU W L T . ;SITUAÇÃO lPRQP<»rrA 
SlMBOLO QTDE. / VALOR % M Í # L p :.Í:Í;.QTDEJ:Í/.ÍVALOR:± iiirMQíFDE^ OVALOR:.;:::!: 
:!Í\U::̂  ilyBir' mw^wfc ::!:::!:;":!: ];':!:;:::.; im^mww^m-m ^•iM^iJTÓ tfàçMm 

SEFAZ SEFAZ SETUR 
DNS-2 - - DNS * 2 

r 24 29.062,80 - -

DNS - 3 01 847,66 DNS-3 77 65.269,82 01 847,66 
DAS-1 26 15.427,10 i DAS - 1 82 48.654,00 02 1.186,70 
DAS -2 45 20.025,90 j DAS-2 1 í 12 5.340,24 06 2.670,12 
DAS -3 10 3.337,50 r DAS-3 - - 09 3.003,75 
DAS-4 38 9.512,16 - - - - -

DAS - 5 143 26.846,82 - - - - -

DAS-6 49 6.899,69 - - - - -

DAS-7 137 14.467,20 - - - - -

DAS - $ 05 396,05 - - - - -

TOiTÀL •n̂ !454- i n im^s m.32&M ;:-7=7#,# 
T^tãl/Abõno . : . : ; . ; : ! . . 195.52046 -••vi-:-:-: .7':;: ' i /^h^rj::-!; •Í:r.-:!"::: l^y:^:!-

* 19.5.520,16- 156.035.09-39.485,07-} 20,19% de Redução 



ESTADO DO CEARA 

Anexo Único a que se refere aos Art. I o , Art 2 o e Art 4 o da Lei n 0 , de de de 1996. 

SÍMBOLO SITUAÇÃO ATUAL 
DOS CARGOS 
EXISTENTES 

(QUANTIDADE) 

CARGOS AUTORIZADOS A 
EXTINÇÃO 

(QUANTIDADE) 

CARGOS A SEREM 
CRIADOS 

(QUANTIDADE) 

SITUAÇÃO PROPOSTA 
TOTAL 

(QUANTIDADE) 

DNS-1 _ - ~ -

DNS-2 19 - 24 43 

DNS-3 120 01 78 197 

DAS-1 233 26 84 291 

DAS-2 863 45 18 836 

DAS-3 1.594 10 09 1.593 

DAS-4 1.377 38 - 1.339 

DAS-5 282 143 - 139 

DAS-6 259 49 - 210 

DAS-7 137 137 - -

DAS-8 453 05 - 448 

DNI-l - - - -

DNI-2 _ - - -

DNI-3 _ - - -

DNI-4 - - -

TOTAL 5.337 454 213 5.09^ 
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ANO um * N* iB.eie (P*t» o 

PODER EXECUTIVO; 

LB H." 12.8U. DE 31 OE MAIO OE 1*M 
XItera om Anexos I « I I da 

Lai no 1 I .4SÍ , do IC í o jnabo da 1995 

a d& ootxk» prty*ldõncl»»-

O GOVKRRAOOB OO KSTADO DO CIARA 

Faco tabor quo a A n e a b l é i a LoglsUt ivo docrotou « «u >an 

clono a aeguinte Lei : 

A r t . 1* - Oa anoxoa I o I I a que ae rafarem a « r t igoa 19 

• 10, da Lei no 11.456, de 16 de junho de 1915, paiaaffl a vigorar 

na foraa doa anexo» 1 e 11 daata Lei . 

Parágrafo único - Ot cargoa criadoa por eata Lei f icaa lo 

tadoa na Secretaria da Educação « d i a t r i bu ído» aapecificamanto noa 

aataSalaciaontoa do Enalno O f i c i a l do Eatado e nos Centroa Reglo 

nai* do Daaenvolvlaanto da Educação. 

A r t . 2o - At deapeaaa decorrantea da ap l icação deata l a i 

cor re rão por conta daa dotaçõoa orçamentár lat própriaa da Secreta 

r i a da Educação. 

A r t . 30 - Revogadat at d i tpo t i çõea ea c o n t r ã r i o , eata Lai 

• n t r a r i em vigor nc data do sua 

KSTADO DO 

31 

PALACIO DO COVEIOtO DO 

da naio da 1996. 

TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
AmENOR MANOEL NA5POL(M-

Anexo I - A que tc reftrc o Ar i . I " tio Lei D* 12.593 ,d« 31 de "aio de 
1996. 

SITUAÇÃO PROPOSTA SITUAÇÃO ATUAL DOS 
DOS CARGOS CARGOS 

SIMDOI.O CHIADOS A UTO RIZADOS 
- (QUANTIDADE) A E X T I N Ç Ã O -

(QUANTIDADE^ 
DNS - 1 03 
UNS - 2 IV bi 
UNS-3 120 60 
DAS-1 233 246 
DAS-2 16) 306 
DAS-3 1.594 411 
DAS-4 1.377 IJ77 
DAS-3 212 1.611 
DAS-6 259 306 
DAS-7 137 259 
DAS-1 433 

• -
DNI - 1 • 912 ' 
DNI -2 913 
DNI-3 491 
DNI -4 190 

TOTAL 5J37 1.203 

AAiuiniqutstrirtrioAftrdaLcin* 12.593, de 31 de maio de 1996 
Stcntarb dl Educaçio • SEDUC 

EiMâflcaçlo du Cupas ds OnçJo • Assessoramento ata Estabelecimentos da Ensino OOdsl do Estado, segundo nível, símbolo • quantidade 

. * a ESPECIFICAÇÃO 

SITUAÇÃO ATUAL (CARGOS AUTORIZADOS A EXTINÇÃO) SITIMCAO PROPOSTA (CARGOS CRIADOS) ' 

. * a ESPECIFICAÇÃO CNRETOfl GERAL 

o m » 
notcHacoi ia j 
AouanuTMi 

t*MCt*0 

SECRETARIO OmETOR GERAL OMETOfl UUMJO SECRETANO 
mnonocmMQÇto 

UOAL 

O K T M K 
muocAooe 

w M 
. * a ESPECIFICAÇÃO 

IfuaOLO OJíWTUCi gutOLO nwnwn si taao •uwne-M t h n a o M M r t w c t tíUfXO W M T M C líUJKLO b M T M t ttUMIO • U W T M a [1133 ESEi 

A 

Complexo Eicobr 
Euolt de Eniho Espedel 
Escola com mal* de 1000 
a l u m 

DAS-3 210 DAS-4 450 DAS-4 210 DAS-2 236 OAS-3 S17 OAS-3 255 • -• • A 
Centro de Atançto Integrei i 
Crtsnçj-CWC DAS-2 10 DAS-3 20 OASO 10 MSO to tKS-3 10 

B 
Estola cem 300 e '1.000 
ekmo) 

Centro da Estudo Supletivo 
EsooU Agrfcola 

nww 6M DAS-5 660 DAS-S 660 DAS-3 415 ' OAS-4 UO DA&4 415 • • -

C Escola com menos de 300 
alune* QAS4 toe ÚAS-e 106 D A M 40 OAS-9 40 OAS-9 40 - - - • 

LE N.* 12.SH OE 14 DE JUNHO DE 1998 

Coiuidara db O t l lidada Públl 

ca a AaMclacão Beco l inha Bono f l con

to da fT^—n t d ailft Con j unto Coara o 

d i oatxas pror ld inc io* . 

O COVXBHMXIB DO ESTADO DO CURA 

Paco aabar qua a Aaaonbliia Loglalatlva daeratou o ou 

aanciono a aaguinta Laii 

A r t . 1» - É conaidarada do Utilidade Pública Eitodoai a 

Aasoclacão Eecolinha Bonaflc*mto da Cominidado Conjunto Caari 

entidade c i v i l , aca f ina laetativoa,, com eada • foro no Btttiiclpio 

do Fortalexa, capi ta l do CWrn. 

A r t . 20 - Beta Lai « n t r a r i a» vigor na data do aua publi 

cação, revogadaa aa dlapoalçõoa on c o n t r á r i o . 

PALACIO 00 GOVEBno 00 ESTADO DO CEA**, ea ro r ta lo ta , aoa 

14 da junho da 19)4. TASSO RIBEIRO JEREISSATI 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Dispõe sobre a extinção e criação de cargos de 
Direção e Assessoramento na forma que indica. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

ART. I o 0 Anexo I a que se refere o Art. 1° da Lei n0 12.593, de 31 de maio de 1996, passa 
a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei. 

ART. 2o Ficam criados os Cargos de Direção e Assessoramento de provimento em comissão 
constantes no Anexo Único desta Lei, que passam a integrar a estrutura organizacional da Secretaria da 
Fazenda - SEFAZ e da Secretaria de Turismo - SETUR. 

^ ART. 3o Fica autorizada a extinção dos Cargos de Direção e Assessoramento de provimento 
.em comissão constantes do Anexo Único desta Lei, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria 
da Fazenda - SEFAZ. 

ART. 4o Os cargos criados nesta Lei, serão distribuídos nas suas respectivas lotações, 
através de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

ART. 50As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Fazenda - SEFAZ e Secretaria do Turismo - SETUR, que serão 
suplementadas se insuficientes. 

ART. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ART. 7o Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 24 de dezembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 



Anexo Único a que se refere os Art. 1°, Art. 2° e Art . 4° da Lei n' ,de de de 1996. 

SÍMBOLO 
SITUAÇÃO ATUAL 

NOS CARGOS 
EXISTENTES 

(QUANTIDADE) 

CARGOS 
AUTORIZADOS A 

EXTINÇÃO 
(QUANTIDADE) 

CARGOS A 
SEREM 

CRIADOS 
(QUANTIDADE) 

SITUAÇÃO PROPOSTA 
TOTAL 

(QUANTIDADE) 

DNS-1 - - - -

DNS-2 19 - 24 43 
DNS-3 120 01 78 197 
DAS-1 233 26 84 291 
DAS-2 863 45 18 836 
DAS-3 1.594 10 09 1.593 
DAS-4 1.377 38 - 1.339 
DAS-5 282 143 - 139 
DAS-6 259 49 - 210 
DAS-7 137 137 - -

DAS-8 453 05 - 448 
DNI-l - - - -

DNI-2 - - - -

DNI-3 - - - -

D N M - - - -

TOTAL 5.337 454 213 5.096 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 

X 2 ^ 
AUTÓGRAFO NÚMERO CENTO E CINCO 

PODER DO POVO 

^ A S S B M B L Í I A 
LECISLATIVA 

Dispõe sobre a extinção e criação de cargos de 
Direção e Assessoramento na forma que indica. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : „ 

ART. I o O Anexo I a que se refere o Art. I o da Lei n0 12.593, de 31 de maio de 1996, passa 
a vigorar na forma do Anexo Único desta Lei. 

ART. 2o Ficam criados os Cargos de Direção e Assessoramento de provimento em comissão 
constantes no Anexo Único desta Lei, que passam a integrar a estrutura organizacional da Secretaria da 
Fazenda - SEFAZ e da Secretaria de Turismo - SETUR. 

ART. 3o Fica autorizada a extinção dos Cargos de Direção e Assessoramento de provimento 
em comissão constantes do Anexo Único desta Lei, integrantes da estrutura organizacional da Secretaria 
da Fazenda - SEFAZ. 

ART. 4° Os cargos criados nesta Lei, serão distribuídos nas suas respectivas lotações, 
através de Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

ART. 50As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Fazenda - SEFAZ e Secretaria do Turismo - SETUR, que serão 
suplementadas se insuficientes. 

ART. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
ART. 7o Ficam revogadasâS-disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 24 de dezembro de 1996. / 

^ DEP. CID GOMES 
PRESIDENTE 
DEP. MOÉSIO LOIOLA 
I o VICE-PRESIDENTE 
DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
DEP. TED PONTES 
4o SECRETÁRIO 
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Anexo Único a que se refere os Art . 1°, Art. 2° e Art. 4° da Lei n 0 12 .672 , de 31 de dezembro de 1996. 

SÍMBOLO 
SITUAÇÃO ATUAL 

NOS CARGOS 
EXISTENTES 

(QUANTIDADE) 

CARGOS 
AUTORIZADOS A 

EXTINÇÃO 
(QUANTIDADE) 

CARGOS A 
SEREM 

CRIADOS 
(QUANTIDADE) 

SITUAÇÃO PROPOSTA 
TOTAL 

(QUANTIDADE) 

DNS-1 - - - -

DNS-2 19 - 24 43 
DNS-3 120 01 78 197 
DAS-1 233 26 84 291 
DAS-2 863 45 18 836 
DAS-3 1.594 10 09 1.593 
DAS-4 1.377 38 - 1.339 
DAS-5 282 143 - 139 
DAS-6 259 49 - 210 
DAS-7 137 137 - -

DAS-8 453 05 - 448 
DNI-l - - ' -

DNI-2 - - - -

DNI-3 - - - -

D N M - - - -

TOTAL 5.337 454 213 5.096 
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